
 Leis
 LEI Nº 16.624, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2017

Institui normas protetivas do consumidor, asso-
ciadas ao direito à informação e altera a Lei nº 
15.659, de 9 de janeiro de 2015, que regulamen-
ta o sistema de inclusão e exclusão dos nomes 
dos consumidores nos cadastros de proteção 
ao crédito

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os fornecedores, pessoas físicas ou jurídicas, que 

utilizam programa de pontuação, cartão de fidelidade ou similar, 
ainda que contratados de terceiros e não exclusivos, deverão 
disponibilizar aos clientes incluídos ou cadastrados o número de 
pontos acumulados, o prazo de validade, as formas de extinção 
ou perda, e todos os benefícios gerados de forma clara e em 
linguagem acessível.

Parágrafo único - As informações de que trata o “caput” 
deste artigo poderão ser disponibilizadas em sítio eletrônico e 
diretamente no estabelecimento comercial, mediante simples 
solicitação do cliente incluído, exigindo-se apenas documento 
de identificação.

Artigo 2º - Os dispositivos adiante enumerados da Lei 
nº 15.659, de 9 de janeiro de 2015, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o “caput” do artigo 1º:
“Artigo 1º - Fica assegurado ao consumidor o direito de ser 

informado previamente, por escrito, sobre a inscrição de dívida 
de sua responsabilidade em cadastro de inadimplentes no Esta-
do de São Paulo, mediante correspondência enviada pelo órgão 
ou empresa mantenedora do referido cadastro para o endereço 
informado pelo consumidor ao credor.” (NR);

II - o “caput” e o parágrafo único do artigo 2º:
“Artigo 2º - A comunicação deve indicar o nome ou razão 

social do credor, natureza da dívida e prazo para pagamento, 
antes de efetivar a inscrição.

Parágrafo único - Deverá ser concedido o prazo mínimo 
de 20 (vinte) dias para quitação do débito ou apresentação de 
comprovante de pagamento, antes de ser efetivada a inscrição 
do nome do consumidor nos cadastros de proteção ao crédito.” 
(NR);

III - o artigo 3º:
“Artigo 3º - Sempre que solicitado pelo consumidor ou pelo 

banco de dados, o credor deverá apresentar documento que 
ateste a natureza da dívida, sua exigibilidade e a inadimplência 
por parte do consumidor.” (NR);

IV - o parágrafo único do artigo 4º:
“Artigo 4º - ...........................................................................
Parágrafo único - O consumidor, sempre que encontrar ine-

xatidão nos seus dados e cadastros, poderá exigir sua imediata 
correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informa-
ções incorretas.” (NR).

Artigo 3º - Ficam acrescentados ao artigo 1º da Lei nº 
15.659, de 9 de janeiro de 2015, com a redação dada por esta 
lei, os seguintes dispositivos:

“Artigo 1º - ...........................................................................
§ 1º - As empresas que mantêm os cadastros de inadimple-

mento de consumidores deverão disponibilizar acesso gratuito, 
por meio físico e eletrônico, para que o consumidor possa con-
sultar os dados de inadimplência sobre ele inscritos.

§ 2º - Os bancos de dados de proteção ao crédito deverão 
disponibilizar, em seus sítios de internet, manuais ou cartilhas de 
orientação financeira e prevenção ao superendividamento, man-
tendo em sua página principal ‘link’ de acesso a esse conteúdo.

§ 3º - Também servirá como prova de realização da comuni-
cação referida no ‘caput’ deste artigo o comprovante de entrega 
de correspondência eletrônica, via internet ou qualquer outro 
aplicativo de mensagem.” (NR)

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 15 de 

dezembro de 2017.

 Decretos
 DECRETO Nº 63.059, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Governo, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 300.000,00 

(Trezentos mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
de Governo, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 15 de dezembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51004 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
 DO ESTADO DE SÃO PAULO - FUSSESP
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  90.000,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  210.000,00
 T O T A L 1  300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.5102.2313 REDE DE AÇÃO SOCIAL   300.000,00
  1 3 300.000,00
 T O T A L   300.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
41001 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
3 3 50 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  300.000,00
 T O T A L 1  300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.813.4109.5124 ESPORTE E LAZER PARA TODOS   300.000,00
  1 3 300.000,00
 T O T A L   300.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
 T O T A L 1 3 300.000,00
 DEZEMBRO   300.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER
 E JUVENTUDE
 T O T A L 1 3 300.000,00
 DEZEMBRO   300.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  300.000,00 300.000,00 0,00
TOTAL GERAL    300.000,00 300.000,00 0,00

 DECRETO Nº 63.060, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação - FDE, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 23.123.299,00 

(Vinte e três milhões, cento e vinte e três mil, duzentos e noventa 
e nove reais), suplementar ao orçamento da Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação - FDE, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 18 de outubro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 15 de dezembro 

de 2017.

governamentais adotarão as providências necessárias ao cum-
primento deste decreto, no âmbito das respectivas entidades.

Artigo 4º - A Secretaria de Governo, por meio da Correge-
doria Geral da Administração, e a Secretaria da Fazenda, por 
meio do Departamento de Controle e Avaliação, dentro de suas 
atribuições, deverão zelar pelo cumprimento das disposições 
deste decreto.

Artigo 5º - As disposições deste decreto não se aplicam às 
Universidades Públicas Estaduais.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 15 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.062, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a admissão na Ordem do Ipiranga

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e na qualidade de Grão-Mestre 
da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - Fica admitido na Ordem do Ipiranga, instituída 

pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969, nos termos do 
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 52.078, de 24 de junho 
de 1969, e alterações posteriores, o Arcebispo Metropolitano da 
Igreja Ortodoxa Antioquina, DOM DAMASKINOS MANSOUR, no 
grau de Grã-Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 15 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.063, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá denominação de “Padre Antônio Dragone” a 
unidade escolar da Secretaria da Educação, locali-
zada no Município de Guapiara

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Escola Estadual Bairro Monjolada, da Diretoria 

de Ensino - Região de Apiaí, da Secretaria da Educação, locali-
zada no Município de Guapiara, criada pelo item 4, alínea “a”, 
inciso II, do artigo 1º do Decreto nº 30.479, de 26 de setembro 
de 1989, passa a denominar-se Escola Estadual “Padre Antônio 
Dragone”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 15 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.064, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor da ADEFIPA - Associação das Pessoas 
com Deficiência de Pariquera-Açu, de parte do 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da ADEFIPA - Associação das Pessoas com Deficiência 
de Pariquera-Açu, de parte de um imóvel de sua propriedade, 
denominado Hospital Regional Vale do Ribeira, Município de 
Pariquera-Açu, cadastrado no SGI sob nº 1.595, com 1.766,26m² 
(um mil, setecentos e sessenta e seis metros quadrados e vinte e 
seis decímetros quadrados) de terreno, conforme descrito e iden-
tificado nos autos do processo SS nº 3.773/2007 (CC-52.540/15).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo, 
destinar-se-á à instalação da sede da ADEFIPA - Associação das 
Pessoas com Deficiência de Pariquera-Açu.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08046 FUND.PARA O DESENV.DA EDUCAÇÃO
 - FDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  23.123.299,00
 T O T A L 1  23.123.299,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.126.0815.6173 MODERN.E MANUT.TECNOLÓGICA
 NAS UNID.ES   23.123.299,00
  1 3 23.123.299,00
 T O T A L   23.123.299,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08046 FUND.PARA O DESENV.
 DA EDUCAÇÃO - FDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  23.123.299,00
 T O T A L 1  23.123.299,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.368.0815.2494 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO
 DA REDE FÍSICA   23.123.299,00
  1 4 23.123.299,00
 T O T A L   23.123.299,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08046 FUND. PARA O DESENV. DA EDUCAÇÃO
 - FDE
 T O T A L 1 3 23.123.299,00
 OUTUBRO   13.827.467,00
 NOVEMBRO   6.890.072,00
 DEZEMBRO   2.405.760,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08046 FUND. PARA O DESENV. DA EDUCAÇÃO
 - FDE
 T O T A L 1 4 23.123.299,00
 OUTUBRO   13.827.467,00
 NOVEMBRO   6.890.072,00
 DEZEMBRO   2.405.760,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  23.123.299,00 23.123.299,00 0,00
TOTAL GERAL    23.123.299,00 23.123.299,00 0,00

 DECRETO Nº 63.061, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre o procedimento preparatório para 
contratação de pesquisas de satisfação dos usu-
ários de bens e serviços públicos estaduais e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os termos de referência ou projetos visando à 

contratação de serviços de pesquisa de satisfação de usuários de 
bens e serviços públicos, geridos ou prestados diretamente pela 
Administração Pública ou mediante delegação, pelos órgãos da 
Administração Pública Direta, Autarquias, Fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público, empresas em cujo capital o 
Estado tenha participação majoritária, bem como por entidades 
direta ou indiretamente controladas pelo Estado, serão submeti-
dos à análise prévia da Fundação Sistema Estadual de Análise de 
Dados - SEADE, com vistas à padronização de metodologias, pra-
zos e custos, sempre que tecnicamente viável, à economicidade 
na coleta de dados, à eficiência na análise do material coletado 
e inferências estatísticas, bem como à efetividade na divulgação 
dos resultados das pesquisas.

Parágrafo único - Na hipótese de as fundações governamen-
tais, as empresas públicas e as sociedades de economia mista 
considerarem prescindível a consulta prévia à Fundação Sistema 
Estadual de Análise de Dados - SEADE, deverá essa opção ser 
expressamente motivada pelas áreas técnicas responsáveis pela 
contratação dos serviços a que se refere o “caput” deste artigo.

Artigo 2º - À Fundação Sistema Estadual de Análise de 
Dados - SEADE caberá analisar os termos de referência e 
projetos a ela submetidos nos termos deste decreto e decidir, 
no prazo de até 10 (dez) dias, quanto à existência de interesse 
mútuo nos termos previstos no inciso VIII do artigo 3º da Lei nº 
1.866, de 4 de dezembro de 1978.

§ 1º - Sempre que verificada, a critério da Fundação Sistema 
Estadual de Análise de Dados - SEADE, a existência de interesse 
mútuo entre o órgão ou entidade consulente e a fundação na 
realização da pesquisa de satisfação, o apoio técnico prestado 
nos termos do artigo 1º deste decreto será formalizado sem 
previsão de remuneração, mas os resultados da pesquisa deve-
rão ser compartilhados com a fundação para conhecimento e 
eventual utilização em suas atividades-fim.

§ 2º - Na hipótese de a Fundação Sistema Estadual de Aná-
lise de Dados - SEADE constatar a ausência de interesse mútuo, 
o apoio técnico que vier a prestar poderá ser remunerado, 
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie.

§ 3º - A ausência de manifestação da Fundação Sistema 
Estadual de Análise de Dados - SEADE no prazo estabelecido 
possibilita ao órgão ou entidade interessado o prosseguimento 
do procedimento licitatório, na modalidade adequada à contra-
tação pretendida.

Artigo 3º - Os representantes do Estado de São Paulo nas 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações 
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